CAMABA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA DISTRITAL JAQUELINE RORIZ

IND 1102 /2007

INDICAGAO Ne £ /9 4 D7
-Beputada Jaqueline Roriz) ’

Aussasoriz do Plepddls

Eugere a Secretaria de Estado de Fazenda do
_.Distrito Federal, que nos célculos do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU em
unidades de uso misto residéncia/ comércio,
seja considerado a real utilizagéo do imével.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, de seu Regimento Interno, sugere & Secretaria de Estrado de Fazenda que
nos calculos do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU em unidades de uso
misto residéncia / comércio, seja considerado a real utilizagéo do imével.

JUSTIFICACAO

E fato que indmeros iméveis comerciais no Distrito Federal, por
imposicdo do mercado imobiliario e pela atual conjuntura econdmico-social, séo
utilizados como residéncia. Entretanto, o valor do IPTU é cobrado como imével
comercial. Havendo, desta forma, uma dupla penalizagdo do usuério. A de ordem
social, que o obriga a residir naquele imével e a econbmica, vez que o valor do
imposto para o comércio é superior ao de residéncia.

Assim, entendemos que a revisao dos clculos do IPTU de acordo com
a real utilizag&o do imével, conforme prévio cadastramento pelo proprietario junto a
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, fard justica a milhares de usudrios
desses imoveis, razdo pela qual solicitamos a aprovagéo desta proposta.

Sala das comissoes, em de abril de 2007.
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